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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GR.A_NDEDO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DE PROJETOS E METAS DO GOVERNO

PROJETO GOVERNO CIDADÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA N!:!001, de 28 DE FEVEREIRODE2018.

Estabelece normas e procedimentos
necessanos a operacionalização da
tramitação de processos administrativos do
Projeto Governo Cidadão.

O SECRETÁRIOEXTRAORDINÁRIO DE GESTÃO E METAS DO GOVERNO, na
condição de Coordenador Geral do Projeto Governo Cidadão, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 12, do Decreto Estadual nº 22.539, de 30 de dezembro de 2011,
resolve normatizar os procedimentos a operacionalização da tramitação de processos
administrativos do Projeto Governo Cidadão nos seguintes termos e condições:

CAPíTULO I
DASDISPOSiÇÕESGERAIS

Art. 1º - Esta instrução normativa será aplicável na operacionalização da
tramitação dos processos administrativos do Projeto Governo Cidadão, oriundo do
Acordo de Empréstimo nº 8276 - BR, celebrado entre o Estado do Rio Grande do Norte
e o Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.

CAPíTULO II
DA TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOSADMINISTRATIVOS

SEÇÃOÚNICA
Da Tramitação

Art. 2º - A tramitação dos processos administrativos do Projeto Governo
Cidadão deverá ser realizada através do Protocolo Net e do Sistema Monitorarnento e
Informação - SMI do Projeto Governo Cidadão, simultaneamente.

Parágrafo Único - A tramitação dos processos administrativos para Órgãos
e Setores Externos ao Projeto Governo Cidadão só poderá ser realizada através do
Protocolo do Estado.

I - Só terão autorização para tramitar processos administrativos para
órgãos externos ao Projeto Governo Cidadão as seguintes Unidades Administrativas do
Projeto:

a) Coordenação Geral do Projeto
b) Gerência Executiva;
c) Gerência Administrativa;
d) Gerência Financeira e;
e) Controle Interno.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DE PROJETOS E METAS DO GOVERNO

PROJETO GOVERNO CIDADÃO

Art. 3Q - Para realizar a tramitação dos processosadministrativos o usuário
do Projeto Governo Cidadãodeverá seguir as normativas da presente instrução.

§ lQ - O usuário tem a obrigatoriedade de receber o processo
administrativo no Protocolo Net e no SMI no momento que for entregue em meio
físico na unidade administrativa e comprovado que foi enviado através dos sistemas.

I - Casoo processo tenha sido enviado através dos sistemas, mas não foi
entregue em meio físico na Unidade Administrativa, o usuário não deve receber.

II - Caso o processo tenha sido entregue em meio físico na Unidade
Administrativa, mas não tenha sido enviado através Protocolo Net e do SMI, o usuário
deve exigir da Unidade que tramitou que envie os processospelos sistemas, caso não
seja enviado, a Unidade fica impossibilitada de fazer o recebimento.

§ 2Q - É vedada a tramitação dos processos entre as Unidades
Administrativas do Projeto Governo Cidadão e os Órgãos/Setores externos sem o
devido registro no sistema Protocolo Net.

§ 3Q - Ao enviar um processo para as Unidades Administrativas do Projeto
Governo Cidadão e Órgãos/Setores externos ao Projeto, o mesmo deve ser enviado
com todos os volumes que o compõe. Caso haja necessidade de enviar apenas um
volume, deve ser informado no Protocolo Net e no SMI, que está enviando um volume
e que os demais encontra-se na Unidade Administrativa citada.

§ 4Q - A tramitação dos processos administrativos do Projeto Governo
Cidadãose faz tramitando para asfasesdentro dasUnidadesAdministrativas.

I - Cada fase de tramitação do processo na Unidade Administrativa, tem
determinado no SMI, a quantidade de dias necessáriosa realização do cumprimento
da fase.

II - O não cumprimento do prazo determinado no Protocolo Net e no SMI
resultará na evidenciação de atraso na tramitação do processo, o que deverá ser
motivo de justificativa.

III - É de responsabilidade da Chefia de cada Unidade Administrativa
informar a Gerência do Projeto o motivo porque o processoencontra-se parado na sua
Unidade Administrativa.

IV - A Chefia da Unidade Administrativa que descumprir o inciso II e III, do
§ SQ,fica ciente que está contribuindo para o atraso na tramitação do processo.

§ SQ- É de responsabilidade de cada Unidade Administrativa manter a
atualização da tramitação nos sistemasdo Protocolo Net e no SMI.

§ 6Q - Cabeàs Chefiasdas Unidades Administrativas a responsabilidade de
fiscalizar e controlar astramitações dos processos.
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PROJETO GOVERNO CIDADÃO

CAPíTULO III
DASDISPOSiÇÕESFINAIS

FOLHA 11

Art. 4º - As disposições desta Instrução Normativa entram em vigor na data
de sua publicação.

Natal/RN, 28 de fevereiro de 2018.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Secretário Extraordinário e Gestão de Projetos e Metas de Governo
Coordenador Geral do Projeto Governo Cidadão



62 Diário t1Oficial
R..IOGRANDE LJONORTE

Universidade do Estado
do Rio Grande do Norte - UERN

CONSJDERAND~. que [PC ZENElDE VITORINO SANTOS RfBEIRO
prc':llchcu os r~qUlsllOSprevistos no ano 30 da Lei Complementar Estadual n" 270
de 130de fev~rc,ro de 2004 (Lei Orgânica c Estatuto da Polícia Civil), alterado e1~~io~~i~lComplementar Estadual n" 417, de 31 de março de 2010, P

Art. 10. DESI~~AR ZE~.EIO~_VITORINOSANTOS RIBEIRO, matricula n"
':0.874.0, [scnva? ~IcPolIcia CIvil,. 2"Classe, ~ivd "1, para o exercido da função
~~E~~~~.de Cartório da DelcgaclUEspecializada cm Defesa do Património _

Ar!: 2_0- Esta port~r!aentra cru vigor na data de SWIpublicação, revogadas as dis
posrçces em contrano.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GUSTAVOANDRú LEITESANTANA
Delegado-Geral do Policia Civil AdjuntolPCRN

PORT.A,RIAN" 112/2018-SPIPCRr;t,DE I DEMARÇO DE 2018.
O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO
GRANDE [)O NORTE, no uso dos poderes conferidos pela Portaria nD 00912018.?o~o~~i~~:'de 08/01/2018. publicada no Diário Oficial do Estado n" 14.087,de

CONSIDERANDOo disposto no 3rt. 129 d<lLei Complementar Estadual n° 270.
de 13de f('vereirode 2004, Lei Orgànica e Estatuto da Polícia Civil do RN'
CONSIDERANDO a concess50 de Licença·Prêmio Jlor Assiduidade ao s~rvidor
GRACILlANO FONTTNOLORDÃO. para fruição no periodo d.:-01/0212018a
30/04/.2018. correspondente ao quinquênio de 23/03/2009 a 23'0312014, consoante
Portana nU 005/2018-RHIPCRN. de 10/01/2018, com deibrilllento do pleito em
05/1212017,data anterior ao Decreto n° 27.677, de 05 de janeiro de 2018, puhlica.
do no Diário Oficial do Estado nO14.085,de 06/01/2018;
CONSIDERANDO a solicitaç:io de suspensão a partir de I de m<lçodI.'2018 c
reapr.LzamCnlOdil l1Iendon:ldaLicl'nça. bem como, o acolhimento pelo G:lbineledo
Ddegado-Geml de Polícia Civil Adjunto. e demais peças inseridas nos aUlosdo
procedimento :lChninistralivo(protocolo nO27298/2018.8/PCRN),
RESOLVE:
Art. 1°SUSPE)\'DERa panirde I de março de 2018, o gozo da Licença·Prêmiopor
Assiduidade concedida a GRACIUANO rONTINO LORDÃO, matricula nO
170.948·8, Delegado de Policia Civil, Cl:lsse Especial, atrovés da Portaria nO
005l2018-RH rCRN. de 10/01'2018, publicada no Diário Oficial do Estado nb

1#,,088,de 1110112018,refcri.'n1eao quinqu~nio de 23/03/2009 a 23/0312014, sem
("juizo da continuidade do usufrulo futuro da cilada licença, reslando, dcssa
Jnna. 01 (dois) meses rernan....sccnles para gozo posterior.
,\n. 2° CONCEDER ao lllcncioníldo servidor 02 (dois) meses remanescentes de
Licença-Prêmio por Assiduidade, para ser usulrui(b no pcriado de 01109/2018a
31f1012018,corn:spondenll' ílOquinquênio de 23'0]/2009 a 23103/1014,ora conce
dida P('1a Ponaria n° 005/20IS-IUI PCRN. de 10/01/2018, publicada no Diãrio
Oficial do Estado n° 14.088.de 11/0112018.
Art. )" Esta pon::lriacnlrd ..:mdgor na drlla de sua publicação. revogadas as dis
posi\'ões em contrário e observando os periodos mencionados nos ano I" erdeste
aIO.
PUBLlQUE·SE. REGISTRE-SE.CUMPRA-SE.
GUSTAVOANDRÉ LEITE SANTANA
Dekgado-Geral de PoliciaCivil Adjunto PCRN

PORTARIAN" 113,2018·SPIPCRN,DE 01 DEMARÇO DE 2018.
O DELEGADO-GERALDE POLiCIA CIVILADJUNTO DO ESTADODO IUO
GRANDE DO NORTE, no uso Jos poderes conferidos pela Ponaria nO00912018-
GDGfPC'HN.de 08(0112018.publicada no Diário Olicial do ESladon" 14.087.de
10/0112018.
CONSIDERANDO a rcmoçiio da servidora Renata Sales de Araújo Meddros,
Escri"[i de Policia Civil. da Delegacia Especializada de Capturas· 6ECAP para o
I" Distrito Policial de PaLllamirim.consoante Ponaria nO07712018-GDG/PCRN,de
~11I2/2017. puhlil'ilJ;; no Diârio Ofkial do Estado, edição nO 14.121, de
01/03~018,
RESOLVE:
Art. 1° - DISPENSAR RENAfA SALES DE ARAÚJO MEDEIROS. matricula n°
207.496-6, Escrivã de PoliciaCivil. 4~Classe, Nivel!. de exercer a função de Chefe
de Canório da Delegaci~lEspecializadllde Capturas - DECAP.
1\11.20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, sunindo os Sl'US
el',:itosa partir de 01 d",março de 2018. revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE.CUMPRA-SE.
GUSTAVOANDRE LEITESANTANA
Delegado-Geral de Policia Civil Adjunto/PCRN

PORTARIAN" I J4120IR-SPIPCRN,DE 01 DE MARÇO DE 2018.
O DELEGADO·GEIV\L DE POLíCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso Jos poderes conferidos pela Panaria n" 0091201~
GDG/I'CRN. de 08101/2018. publicada no Diârio Oficial do Estado n" 14.087,de
10/01/1018.

-CONSIDEllA.NDOa remoção do serllidorAkxsandro Rocha da Silva, Escriviiode
lolkia Civil, do IO~Distrito Policial para o 14~Distrito Policial, consoante Portaria
n"Oi812018-GDGIPCR~, de 21 1::!12017,publicada no Diário Ofídal do Estado,
t'diçãono t4.12t,deOI/03/2018.
RESOLVE,
An. 1°- DISPENSARALEX$ANDRO ROCHADASILVA,matricula n° 156.518-
4. Escrivào de PoliciaCivil. Classc Especial, Nivel V,de exercer fi função de Chefe
de C:ntôrio do 10"Distrito Policial/Natal.
An. 2° - ESlapOl1ariaentra em vigor na data de sua publicação, surtindo os seus
deitas a panir de 01 de março de 2018, revogadas [IS disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GUSTAVOANDRÉ LEITE SANTANA
Ddcgado~Geral de PolíciaCivil Adjunto'-PCRN

PORTARIAN° 115!2018-SP/PCRN,DE 01 DEMARÇO DE 2018.
O DELEGADO-GERAL DE POLiCIA CIVILADJUNTO DO ESTADODO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes conferidos pela rort:lfia nO00912018·
GDG/PCRN, d\' OS/O1/20I8, publicada IW Diário Olieial do Estado n~ 14.087, de
IO/OIr-OI8.
CONSIDERANDO a rcmoç;'iodo servidor Ricardr, Sergio Dmll:IS,\.: Oliwir:l.
E:..:rh';lu<k I'olkb (,ivil, do I" ll.ll'<\1):2~Distrito l'olici:JI.!l· I'MII:1I11irilllKN,con
soante Ponaria n" 080/20l8-GUG/PCRN, de 211]~.I2017.publicada no Diário
Olicial do Estado, i.'diçãon" 14.121.de 01/03/2018.

RESOLVE:
~rt. I"· DISPENS."~ RICAR~O SÉRGIO DANTAS DE OLIVEIRA. matricula
n 1?7.694-0. Escrivão ?e Policia Civil. Classe Especial, Nivel II. de exercer a
função de Chefe de ~arlorio do la Distrito Policial de Pnrnnmir-im
~.rt: 2~- Est~ portaria entra em vigor na data de sua publicação. ~urtindo os seus
etenos [L parur de 01 Ú~março de :!OI8,revogadas as disposições em contrário
rUnUQUE-SE. REGISTRE·SE. CUMPRA-SE. .
GUSTAVOANDRE LEITE SANTANA
Delegado-Geral de Policia Civil AdjuntoiPCRN

PORTARLJ\W I IG/2018-SPIPCR~, DE 01 DEMARÇO DE2018.
O DELEGADO-GERALDE POLICIAClVIL ADJUNTO DO ESTADODO RJO
GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes eonferidos pela Portaria n" 009/2018 _
?O~~~~~~· de 08101/2018, publicada no Diário Oficial do Estado n" 14.087,de

CONSIIJERANDO a remoção da servidora Mctalnc Gomes Coutinho da Costa
Escrivã .do;:Polk!a .Civil. da Delegacia Municipal de São José de Mipibu para ~
Delegacia Especializada de Captums • DECAP, consoante Portaria n" 08712018.
?2gJ~~i/~;/i~;~~·2017. publicada no Diário Oficial do Estado. edição nO

RESOLVE,
Art. I" - DISPENSARMELAINEGOMES COUTiNHO DACOSTA. Itliltriculan"
128.537·8,Eseri\'ii tk ~olicia~i\·il. 4"Classe. Nível!. d<.'exercer a fum,ãode Chefe
de Cartório da Delcgacl:lMlIIllclpalde São José de MipibulRN.
An. r .Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, surtindo os seus
efeitos a partir dt, 01 de mar\'o de 2018, revogadas as disposi,;ões em contr:hio.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE·SE.CUMPRA-SE.
GUSTAVOANDRÊ LEITE SA>JTANA
Dd('.gado-Geralde Policia Civil AdjllntolPCRN

PORTARlAN° 117/2018-SPIPCR!\',DE 01 DE MARÇO DE 2018.
O DELEGADO-GERAL DE POLiCIA CIVILADJUNTO DO ESTADODO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes conferidos pela POliarian~00912018-
GDG/PCRN.de OR/OI/2018,puhlil'ada no Diário Oficial do Estado n" 14.087, de
10/0112018,
CONSIDERA:-.JDOa remoçilo da servidora Man::eHyde Mdo Cabral Freitas.
Escrivã de Policia Civil. d" Ddcgacia Municipal de Upanema para a DelegaciH
Municipal de S50 José de Mipibu. consoante Ponlria n" 08912018-GDG/PCRN,de
21/12/2017, publicada no Diário Ofici:ll do Estado. edi~5o n° 14.121. de
01/03/2018,
RESOLVE:
An. 10- DlSPEJ\'SARMARCELLYDE MELOCABRAL rRE1TAS,matrícula n~
219.697·2, Escrivilde Polióa Civil. 4"Classe. Nivel!. de exercera funçiiode Chefe
de Cartório da Deleg~ciaMunicipal de Upancma/RN
Arl. 2~· Esta ponaria entra em vigor na data de sua publicação. sunindo os s<.'us
efeilos 11 panir de 01 tle nmrço de 2018, revogadas as disl>osiçõesem contr<Írio
PUBLIQUE-SE. REGISTRE·SE.CUMPRA-SE
GUSTAVOA.l\'DItÊLEITE SANTANA
DelegHdo-Gentlde Policia Civil AdjulLtolPCRN

Secretaria de Estado
da Educação e da Cultura

Portari::tn° 2J4/2018·SEEC/GS
A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA DO RIO
GRANDE DO NORTE. no uso d" suas atribuições legais. COLllbase no Di!cr...to nO
::!0.865,de 17 de dezembro de 2008, publkado no Diario Oficial do Est:ldo n"
11.891::,de 31 de janeiro de 2009, alterado pelo Decreto n~25.059, de 3 I de março
de 2015, e no A[o Nonnati...o nO 01612009-CONTROL,de 20 de maio d~ 2009.
RESOLVE
Arl. 1°Designar a servidora Nocmia JonlinaAlves Pinheiro, matricula n~ 124.608·
9. suplellle da Comiss50 de Controle Intcmo . CCI. da Secretaria de Estado da
Educação e da Cultura.
An. 2° Esta Parlaria entra cm vigor na data de sua publicação. revogadas as dis
posiçõcs em contrário.
Publique·se. Regis!n:-se.CUlIlpm·sc.
Natal/RN, 28 de fcwreiro de 2018.
Cláudia Sudi Rodrigues Santa Rosa
Secretária de Es[aJo da Educação e da Culrura

Portaria na230/2018· SEEC/GS

Aplicar a penalidade prevista no art. 140 da Lei
Corrpterrmtar nO122, de 30 de junho de 1994, ao servi
dor João deSou2a RevorerloNeto, rratrlcula n° 86.310-6

A SECRETÁRJA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA DO RIO
GRANDE DO NORTE. no uso da competência que lhe foi atribuíd[lno ar\. 66. da
Constituição do Estado. !lilLei Complelll~Dtarn" 163.d~ 05 d~ f~\'~reirod~ 1999;
CONSIDERANDOo qUl' foi apurado no Processo n" 350661/2016-3 ISEEC;
CONSIDERANDO a competência alribuida aos tiLularesdas Pastas de Governo
para a apuração da responsabilidade pdas infrações comt'tidas por servidores nos
tcmlOSda lC n" 122/94.
RESOLVE:
An. 1°.Aplicar ao servidor J030 de Souza Revoredo Neto, matrícula nO86.310·6.
com fulcro no fln"140.da Lei Complementar n" 122,de 30 de junho de 1994.e no
D",cretoLei n" -1.657.de 4 de setembro de 1942, com redação dada rela Lei n~
12.376,de 2010. no seu 3rt. 3". 3 penalidade de adverL~nci:l,na fonna prevista na
Lei e do arurado no processo n~350661/2016·3;
An. ::!". Est;t Ponaria entra em vigor na data de sua publicação, rC'vogild:l~a~dis·
posições cm contrário
Pu]:llique-sc.Rcgistr.::·sc.Cumpnt·~c
N.u.lllRN. 26 ,],: fe\..:f\,·il\1,k 2UI!:;.
CI:í.udiilSueli Rodrigues Santa Ros:!
Secretária de Estado da Educação e da Cultura

N°
FOLHA:

Portaria n." 0498/20 18- GP/FUERN

~1~t~r~Vidor por força de Requisição da Justiça

C? Presidente da Fundaçiio Universidade do Estado do Rio Grande do Norte .
f-UERN.no uso de suas IHribuiçõeslegais e estatutárias.
C_?NSlDERAN,,??os termos do Art. 2", § I" da lci Federal n° 6.999/82, que dis
poe sobre a requtsrçâo de servidort's públicos pela Justiça Eleitoral;
~~~.SIDERANDO os nutos Jo Processo n'' 72-tl2018-lJERN,de 28 de fevereiro de

RESO L V E:
Art. I~. Ceder,. por força de requisição da Justiça Eleitoral. com ónus para a
FUERN, a servidora TNS DELMACAt\'IARAOLiVEIRA, matricula n" 11338-7
lotada mi As~e~sorinde Pessoal· PRORHAE, desta Universidade. para des~lIlpcn~
~l~o~esua~atlvLdadesnn 33a Zona Eldtornl. MossorólRN, pclo pcriodo de 01 (UII1)

An. 2"- Esta Ponaria ellLraem vigor na data de sua publkação
PUBLIQUE-SE.
Em 8 de lllarço de 2018.
Prof. Dr. Pedro Ft'mandcs Ribeiro Neto
Presidente

Secretaria de Estado do
Planejamento e das Finanças

INSTRUÇÃO NORMATIVAN"DOI, de 28 DE rEvEREIRO DE 2018.

Estabela::enorrras e procedirrentos n6CESSáriosa opera
cionali2ação da trarritação de jXoce;sos adrrinistrativos
do ProjEtoGovEJ"noCidadão.

O SECRET1\RIOEXTRAORDINÁRJODEGESTÃO EMETASDOGOVERNO
na condição de Coorclenador Géml do Projeto Governo Cidadão. no liSOda~
atribuições que lhe confere o an. 12. do Decreto Estndlml n" 22.539, de 30 de
dezembro de 2011, resolve nonnatizar os prOCedimentos:1operacionalização da
tr:lmitaçãode processos administrativos do Projeto Governo Cidad:'ionos seguintes
lennos e condições
CAPiTULO I
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS
Art. 1°- Esta instrução nontlativa serâ aplicállel na opcracionalizaç50da tramitação
dos processos adminislmtivos do Projeto Governo Cidadão, oriundo do Acordo de
Empréstimo n" 8276 . BR, celebrado entre o Estndo do Rio Grande do None c o
Banco Internacional parn a Rel'Ollstm~':'ioc Desenvolvimento - GIRD
CAPíTULO II
DATRAMITAÇÃODOS PROCESSOSADMINISTRATIVOS
SEçAoÚNICA
Da Tramitaçiio
Arl. 2° . A tramitação dos processos a<lminiSlTntivosdo Projeto GoveLllOCidad;:io
devení sef realizada através do Protocolo J\ct e do Siskma Monitoramt'nto e
Infonnação - SMI do Projelo Governo Cidadiio, simullaneamente.
Pnrâgrafo Único -A tramita~'iiodos processos administrativos para Órgãos e Setores
Externos no ProjetoGoverno C'id:1d:l0só poderâ SerreHlizadaatravês do Protocolo
do Estado.
I - Só t<.'doautorizaçilo para lramitar processos administrativos para órgãos ext.:r
nos :10 Projeto Governo Cidadão as seguintes UnidadesAdministrativas do Projcto:
a) Coordenação Geral do Projeto
b) Ger~LlciaExecutiva;
c) Gerência Administrativa:
di Gerência Filmnceirae;
c) Controle Interno.
An. 3c - Para realizar a tramitação dos processos administrativos o usuário do
Projeto Governo Cidad50 den:r:'i seguir as Ilonnativas d[lpresente instrução.
§ 1° - O usuário tem a obrigatoried:lde de reeeber o processo administrativo no
Protocolo Ne! e no SMI no momento que for entregue em meio tisico na unidade
administrativa c comprovado que foi cnviado atraves dos sistemas.
I - Caso Oprocesso t<.'nhasido I:nviadoatravés dos sistemas. mas não foi entregue
em meio lisico na Unidade AdministrativH.o usmirioniiodelle receber.
I!-Caso o processo tenha sido entregue em meio fisico na UnidadeAdministrativa,
mas n;:iolenha sido enviado através Protocolo Nel e do S:\III,o usuário deve exigir
da Unidade que tramitou que envie os processos pdos sisWm[ls.easo não seja em"i
ado, a Unidade lica impossibilitada de f:1zero rec.:bimcnto.
§ 2u _É vedada fl tramitação dos processos entre as Unidades Administrntivnsdo
Projeto Govemo Cid:ldão e os Órgãos/Selores eXlernos sem o devido registro no
sistema Protocolo NeL
§ 3"· Ao enviar um processo para as UnidadesAdministrativas do Projeto Gowmo
Cidadão e Órgãos/Setores externos ao Projeto, o mesmo deve ser enviado com
todos os volullles que Ocompõe. Caso haja necessidade de cnviar apenas um vol·
ume, deve ser informado no ProtocoloNet c no SMI, que está enviando um volum.:
c que os d.:mais ClIl'omra·scna Unid:ldt:Administrati\·:lcitada
§ 4° - A tramitaç:io dos processos administrativos do Projeto Governo Cidadào se
faz tramitando para as fases dentro das UnidadesAdministrativas.
I - C3da fase de tramitação do processo na UnidadeAdministrativa. tem detennina·
do no SMI, [lquantidade de dias necessários a realização do cumprimento da fase.
I! .O não cumprimento do prazo detenninado no ProlOcoloNet e no SMI resuharó
na cvidenciação de atraso na tramitaçüo do prOl'cssO.o quI.'de\'ern ser motivo de
justili.ciuiva.
111- E de responsabilidade da Chefia de cada Unidade Administrativa informar a
Gerência do Projeto o motivo porque o processo encontra·se parado na sua Unidade
Administra!iva.
IV - A Chefia da Unidade Administrativa que descumprir o inciso II e 111.do * 5",
fica ciente que cstâ contribuindo para o atraso na tramitação do proc<.'sso.
~ 5~- t de responsabilidadc de cllda Unidade Administrativa lnaJllcr :1 atUilliznçiiu
da tl':mlit,I\;i,)n,)s ~i5\';:!ll:I,;elo 1'1'l)tocol>.lNet c H>.lSil.I1.
§ 6" - Cabc iis Chefias das Unidades Administr'-llil/as:I responsabilidade de tis·
cali7..llre controlar as tramitaçõcs dos processos.
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DASDISPOSIÇÓESFmAIS

~a~~~-:,~:i~~;:~~;~~r~e~: ~~~~JÇiiO Normativaentram em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se.
FRANC.ISCO VAGNER GUTEMBERG ARAÚJO
SecretárioExtraordinano de Gestão de Projetes e Metas de Governo
Coordenador Geral do Projeto Governo Cidadão

Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e dos Recursos Hídricos

Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA

PO R T A R I A r-.-U026120IS
Assumo: DesignarServidor
Data:08/03 20lS
Folha: 01/01
O ~j~l?r Geral do J?SliIUIO d~ DesenvolvimentoSustentável e MeioAmbiente do RioGrande do Nane - IDEMAno uso das:::I:rU:~~;~ã~~elhe saoconferidaspelo Regulamenteemvigor, considerandoo que dispõeo Art.67 da Lei n"8.666/93 em sua

RESOLVE,
L Designar o Engenheiro.CivilABELARDOALVESCORREIA CREAW ~IOI05231-8 c: Servidor,Matrícula n" 167.799-3
para acompanhar e .fiscalizar o Contrato n~034/2017-lDEMA, para execução dos Serviços de Manutenção das Obras til;
~e~~~~~;~s;~~õ~~:I~:,i~:q~~d~~sd~U;::e~~·~n~~I~;~:~/J2d~1~~~~;~~~1~~2017, sob a responsabilidadeda Empresa Campo
2. [St.1 Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadasas disposições cm contrário.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.RONoINELLE SILVAOLIVEIRA- Direror Geral

Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte-CAERN
ASSEl\fBLEIAGERALEXTRAORorNÁRIA
CONVOCAÇÃO
Ficamconvocadosos SenhoresAcionistnsdesta Companhia a se reuniremcm AssembleiaGeral Extraordinária.a ser realiza
da no dia 16.03.2018,às 10:00horas, na sua sede social, localizada :IAv.SenadorSalgado Filho. 1555- Tirol, nesta Capital. a
fimde deliberaremsobre 11S seguintesmatérias constantes da Ordemdo Dia:
a) Deliberar sobre reformado EstatutoSocial da Empresa para adaptar o mesmo fi Lei 13.303/2016.no que se refere aos cnpí
tulos abaixo relacionados:
CapítuloI ~Da Denominação.Sede. Foroc Duração.CapitllloII~DoObjetivo Social.Capitulo III-DoCapital Social.Capitulo
IV - Da Adl1lini~traçiio.Capítulo V - Das Unidadcs Internas de Govemança. Capitulo VI - D<ls DemonstraçõesCont:ibeis.
CapímloVII - Das Licitru;ões.CnpimloVIII - Do Pessoal. Capintlo IX - Das DisposiçõcsGerais.
b) InstituirComis~ãointerna. tmnsitóri<le nào estatutãria, para exercer temporariamenteos COOlpctentiasde que trato os arti
gos 10 c 18, IV da Lei 13.303'~01f,:e
c) Outros assuntos d<.'inten:sse li..Comp:mhia
Aminutado EstatutoSocial R ser do:batidona assembleiagemi extmordinâriaestará à disllosiç:iodos acionisws,na se(k dI!com
panhia. por ocasiiloda publicação do primeiro anúncio de cOIl\'ocaçãoda assembleiageral.
N!nal, 01 de MnrÇ'ode ~Ol8. A DIRETORIA

Secretaría de Estado da Saúde Pública
Portaria 11~ 18012018-GS-SESAP,de 08 do: março de 2018.
O SECRETÁRIODEESTADODASAÚDEPÚBLICA, nu uso ue suas atribuições legais.de confurmi.latlccom u artigo 105,
capul, da Lei Complementarn~122de 30 de junho de 11:194.
Considerando o que consta no Processon~31055t::018-3-SESAP.
RESOLVE:
Conceder Licença sem ónus pura InteressePanieular. pelo pnlZOde 02 (dois) anos, a partir (Iadata da publicação. ii servidom
FranciscaGilbcrlaniada Silva Santos, Matricula n" ~19.778-~Y.1.ocupante do Cargo de Têcnico cm Enfcnnagem. do Qutldro
de Pessoalda Seerctaria de Estado da SaúdcPública - SESAP.lotada no Hospital RegionalTarcisioMaia-Mo~soró.
Publique-se e cumpra-se
GEORGEANTUNESDE OLIVEIRA
SECRETÁRIODE ESTADODASAÚDEPÚBLICA

Gabinete do Secretário da Saúde ndo RN
Portaria 11~ 48/GS-SESaP,de 07 de marçode 2018.
O SECRETÁRIODE ESTADODASAÚDEDO RIOGRANDEDO NORTE.no uso das atribuiçÕo..--sconferidas pelo arl. 54.
I, lU, XlII, da Lei Compkmt:'ntarn° 163,de 05 de fevereirode 1999,e;
CO~SlDEI~ANDOa RESOLUÇÃO nd 0\8/2016 - TCE, de 28 de julho de 2016 que altera dispositivos da Ro:soluçiion"
012l2016-TCE.de 14de junhu de 2016, (llICrcgulumentaa cumposiç;1ue a fllrlllade l"nviuJa~ prt'staçõcsde cuntas anu<lisdus
Chefes dos Poderese demais geStoresdos órg50s e entidadesda AdministraçãoDire1ae Indireta.p;ml fins de apreciação e jul
gamento pclo Tribull31de Contas do Estudodo Rio Grnndedo Norte e dá outras pfOl'idências:
CONSIDERANDOque todos os gestores municipais e estad\mistêm o de"er dc prestar contas ao Tribunal de COll1a~do Rio
Grande do Norte_TCE-RN. conformedctenninam os arts. 70. parâ~rafounico. e 75 da ConstituiçãoFederal.o arl. 52. § I"da
ConstituiçiioEstadual do RN.o art. J" da Lei Orgânica doTCE-RN, e o ano4" do Regimento Internodeste Tribunul;
CONSIDERANDO a nccessid<ldede estabelecer para as administrações do ESlndodo Rio Grande do Norte c do~ seus
MunicípiosIl1l!todo\ogiasc procedim':-n!osadequadosn aprcso:nlaçãodas Prestaçõesde ConlnsAnuaisde Governo c de Gestiio.
resolve:
An. I"_Alterar 11 composiç3odos servidoresdesignadospela Portarian" J7WGS-SESAP.de 06.IO.:!016,pllrJconsolidar dados
e alimentar o Porta!do Gestor do TCEfRN rdativo iipreslaçãode ContasAnuais de Gesl:l0,que pass.1raa ser compo8tnpelos
técnicos abaixo relncionnJos. sendo coordl'nadope!o primeiro:
"CÉSARMARTINHOOLIVEIRADONASC!MENTO- MaLríeulane2057808:
"MARJAGORETTI FERNANDESDACUNHA- Matricula n"062366ú;
"ANDREADOS SANTOSLIMA- Matriculand 1676~70;
"GIDALTESEABRt\ DE S_ NETO_r-.latriclllanO 2017415:
"l\NDREA l\I1CIIELLl:DIASDU:\RTE - 1\latríl'\lb u" 16-163~O;
"MILTONNUNESDE r\'IEDEIROSJUNlOR - Matricul3n" 197745X:
~ANTONIOCARLOSBEZERRA- Matrículan" 9999-+6.
Art.r_S;1oatribuiçõesdos scn'idores designados:
a) providenciar o aeesso ao Panal do Gestor no endereço c!etrónico: v.ww.tce.nl.gov.brrPonaIGeslorllndex.para realizar o
cadastramentoe habilitaçãode acordo com os dados exigidos;
b) receber os dndos.consolidar c alimentar o sistema liaS prazos indicadospeloTCE;
c) Tcc<.'bertouos os dados e comunicarao ges10rda pasta para que esse I'alide as informações;
d) realizaros demais atos necessariospara a execução lempestivaã tarefa aqui dC'signada.
Art. ]" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, rC\'ogadasas disposiçõe~em contrário.
Gahinete do Secretáriode Estado da Saúde do RN, em Natal, 07 de marçode 20I8.
George Annwcs de Oliveira
Secretãriode ESladoda Saúde Pública do R..'\J

............................. RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria de Estado da Tributação
z- UNIDADEREGIONALDETRIBUTAÇÃO
EDITALDE INTIMAÇÃON"00612018 _2~URT? Senh?r Dirctor da z- URT.no uso de Suasatribuições. e CONSIDERANDO'
Que nao logrou êxito os meios de intimação elcncados nos incisos I e iii d .
AdministrativoTributário.(RPAT).aprovadopelo Decreto n" 13.796,de 16de fc\'e~çi::I~~1~8~0 Regulamento do Processo
INTIMAo(s) Senhcrfes) titulartcs}e/ou rcprescruanrctsj te ale) d () • . .'
SEGUNDAUNIDADE REGIONALDE TRIBUTAÇÃOg . IS .• ii S empr<.:sa(s),a.balxorelaclOnada(s)a compcrcccnem) na
horário entre 8'00 c 14'00 horas ara _,' localizada na Rua Getuho Vargns,20, Centro. Nova Cruz-RN 110
Edital no Diari~Oficiai do Estad~ p ~Ui"dno prazo de 7_(Sd'''("t<le duas) horas. contados a partir da data da publicação J~ste

. . .' '""? r e am o pagamento a s) parcelas em arraso dos processos de arcelamenro
~1.\~i~~~~7~<I~:~·~s:~~~e:~~;~::~"I~~:I~.:~ :80~1{~bl.lim~Ir;z~ estipulado, ~carro:taráno elleami~lal1l~'nrodo ~rocesso a
INS.ESTADUAUCPFiCNP,J Rt~ZÂOS~~~~L o ccrctc oe 13640/97.
20.266.569-1 CAMILACHACONDEOLIVEIRA N~PROCESSO
20.-125.316-0 CASAMOVEISE DECORA,ÇÓESLTDA 370:212017-02
~O.l43.505-5 C~LMAMARIAFERREIRADASILVA ~i~:~~~:;~g~
20.143.505-5 CELMAMARIAFERREIRADASILVA 91717/2011-0;
20.221.860-0 COSTA~ SILVA~ADEIRElRA E MARCENARIALTDA I~024612017-02
20.083.626-9 DJAIR I\~BRE DEO~IVEIR....... 7773012017-0~
20AI4.139-7 ELlNEIDE F. DOS REIS 3246612017-01
20.292.292-8 EDVANIADOSSAN:rOSVARIEDADES 399181/2016-02
20.29~.29~-8 EDVANIADOSSANros VARIEDADES ]9987712016-02
20.292.292-8 EDVANIADOSSANTOSVARIEDADES 53071/20\6-02
11.648.33:!10001-80 G~RClA COr.:. PROD.NAT.LTDAME 3845IS/2016-0~
20.040.663-9 GIZELlA RIBEIRODEARAUJO UMA 104814/2017-02
20.420.985-1 G~ORGIA LUlZADEANDRADECOSTA 16313/2017-02
20.204.426-2 HERMANOGENUlNO I0713S12011-02
20.090.224-5 I'J])USTRIA DEGELO REAL LTDA 28241112015-02
20.253.369-7 JOHN FELlPE PEREIRADEOLIVEIRA 420531/2016-02
20.435.211-08 JOSEFACLAUDJ}..'O 416870/~OI6-0~
10.083.886-5 JOSAFAAUGUSTODE Ll\<1A 392769120Ifi-02
20.450A80-5 JAIANEJ DOS REIS SILVA 17267612017-02
20.0%.(,52-9 JOSE CORCINODEOLlVEUtA JUNTOR 15410/2011-0~
20.284.791-8 JOSE FELlI'E DE PONTES 29~089/2013-02
20.137.813-2 JOSE RAIMUNDODASILVACm,'fERCIO VAREJISTA 15644512017-02
20.293.651-1 KALLYNE ISAI3ELPAIVAMEDEIROS 12488012017-02
20.426.006-0 KATIANEDACOSTARIBEIRO 4882812017-0~
20.261.661-4 KATIENEPEREIRAALVES07159434480 8906512016-02
20.425.663-1 LAYANERAYLAPINHEIRODASILVA 4.12210/2(J16-02
20.450.985-8 LILlAN E CArvllLOl3EZERRA10680641459 24110412017-0~
20.141.151-0 LUlS CARLOSGONZAGADE LIMA 43320412016-0~
Nova Cruz(RN).08 de março di' 2018.
Ednaldo Barbosade SOUZH
Direlor da 2"URT

PrimciraUnidadeRegional d(' Tributação- I' URT
AutenticaçãoN": ISoE-6CD9-A68F-7SDI-EOAD-839D-FSAF-D431
EDITALDE TERMODE PRORROGAÇÃODE FISCALIZAÇÃO- LOTEN"794~
Em atcndimen\oao disposto pelo § .;~do art. 349 do Regulilmemodo ICMS. aprol'ado pelo decreto nO13.640/97,c pelo art.
37 do Regulamentodo ProcessoAdministrativoTt'ibutário- PAT, aprovndo peln decreto n" \3.796/98, ficam prorrogndosos
períodos das ordcns de s.:'rviçoslistad3Sabaixo:
OS II:': CNJ>J/CI'I' HAZÃO SOCIAL PIUZO DE J>ROlmOGAçÃO
55703 20.234.951-9 12.~57.975/0001-89 CLEVISSONSOUZADE SANTANA 16,'OI/2018:t1903/~018
Nmal- RN. 06 de março de 2018

ALVAROLUIZBEZERRA
Subdiretorda I" URT

I'ORTARIAN"016120\8-GS/SET,DE01 DEMARÇODE2018.
O SECRETÁRIODE ESTADODATRJBUTAÇAo, no uso de SU:lS ntribuiçõcslegais.
RESOLVE:
Ar!. I" EX('llJir,da rda~'ão constante no Anexo II da Portaria n" 15912017-GS/SET,de 2~ do:dezembro de 2017, o servidor
EDVALDOFERNANDESGOMES,matrícula 160.142-3.
Art. 2" Esta Portaria cntra cm vigor na data de sua public<lçiio,produzindoefeitos a partir de I" de mar~~ode 201H.
Gabinete do Secretáriodt:'Estadoda TribUlação.em NalaL01 de mnrçode 2018.
André Horta !\..lelo
Secretáriode Estadod" Tributaç50

GOVERNODO ESTAlJODO RiO GRANDEDONORTE
SECRETARIADETRJ13UTAÇAO
3" URT- CURRAISNOVOS
PATN." 7~2i2017-3' URT
PROTOCOLOGERAL
N° 24062312017-1
EDITALDE INTIMAÇÃODE JULGAMENTOEM PRIMEIRAINSTÃNCIA
EDITALN"07/~018-3·URT
Raz.ioSocial: SIEMENSGAMESAENERGIARENOVAVELLTD.I\
InscriçãoEsmdual: 20.267.~33-6 C.N.P,J/CPF: 69.119.386/0022-86
Endereço: SITDE DENTRO. SIN.SITIO DE DENTRO. LAGOANOVA/RN - CEP 59.390-971
Consolid<'H;ãodo Lançam~nto(Auto de Infração 11" 72212017):
ICMS RS 215.075.50 Multa R$ 107.537.83 TOTAL RS 322.613,3.1
InfnrçõC'~Tdh\lt~'lri;\~;
I - Falta ue recolhimento de ICMSdecl<lwdoem GIM. Infringi!ncb Legnl
I -AJ1.150.][1, eleArt. 105e An. 130-A, lU, "a". Todosdo RICMSIRNaprovado pelo Dec. 13.640/91de 13/1111997.
AUTUANTE: ViniciusAmonio Paiva da Silva - AI:'"fElRN,MntriculanOt53.148-~
Julgado PROCEDENTEem 01 dr fevcreiro de 201S.
oe..:is.ioN": 00212018-]·URT
O Sr. Diretor da Tneei..... Unidade Regional de Tributuçào. no uso tlt: suas atribuiçõcs, c CO:-.sSIOERANDO·
alO retomo de correspondénciacomAYlsode Recebimento(A.R.) sem a ciencin doAutuado. mesmo tendo sído enviadas para
IOdosos seus endereços eonhecidos, inclusiveo cadastradon<1SRFl3.
b)Que f011l111 considerados insuficientes os meios de illlinmçiioc1cllcadusnos incisos I a IV tlu art. 16 do Regulamentu do
ProcessoAdministral'ÍvoTributário(RPAT),aprovadopdo Decreton.o 13.796.de 16de fevereirodi' 1998,confomll"11rescreve
o art. 16.§ 4°, I do mesmo diplom" regulamentar:
c)Encontrar-sco titular da empresaaCimaepigrafada cm lugar incertoou não sabido;


